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FZEtVUD O VELHO 

fl;:r'f O NO  04/18. 

Declara de vil/idade pública para fins de desapropriação, o 

imóvel que menciona, e dá outras providências. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, na forma do art. 50,  

alínea "E" do Decrelo-Lei n° 3.3615/11 1, imóvel situado na zona rural do Município de 

Mucambo/CE, periencenle a Sra. MARIA DE JESSLJS BRANDÃO [)E LIMA, brasileira, 

agricultora, solteira, residente e domiciliado na localidade de Barro vermelho, Zona Rural, da 

Cidade de Mu-cambo/Ce, consliluído de urna pane de terra situada na zona rural do 

Município de Mucambo, perfazendo urna área de 100,00 rn2, com medidas, confrontações 

e limites seguinles: O Imóvel que está localizado no dislr'ilo de Barro Vermelho, possui urna 

distância de 10,8Km da sede do Município (OFORREFERENCIAMENTO: 24 M 296177.07 rn E 

9569756.90 m S), lendo as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, medindo 10,00rn, 

confrontando-se com a eslrada carroçável que liga a localidade a sede do Município; ao 

Sul, medindo 10,00m confrontando com as terras da Sra. Maria de Jesus Brandão de Limo; 

ao Leste, medindo 10,00 confronlando corri as terras da Sra. Maria de Jesus Brandão de 

Lima; e, ao Oesle, medindo 10,00 confrontando com as lerras da Sra. Maria de Jesus 

Brandão de Lima e lodos as benfeitorias nele exislenies. 

Art. 21. O imóvel objeto da presenle desapropriação será utilizado para a perfuração de um 

poço profundo. 

AI-I. 3°. Fica a Assessoria Jurídica do Município aulonizada a proceder, por via amigável ou 

judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 

Art. 40•  Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREHEFÍ!JPA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE, 16 DE MARÇO DE 2018. 
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